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Petição/STF nº 69.829/2016 (eletrônica)

DESPACHO

ARGUIÇÃO  DE  DESCUMPRIMENTO 
DE  PRECEITO  FUNDAMENTAL  – 
CONTRADITÓRIO.

1. Diga a arguente sobre o articulado na petição/STF nº 69.829/2016.

2. Publiquem.

Brasília, 7 de dezembro de 2016.

Ministro MARCO AURÉLIO
Relator
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